
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Portaria nº 2585, de 27 de agosto de 2015.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Memorando Eletrônico nº 185/2015;

 

RESOLVE:

Delegar ao Pró-Reitor de Administração a competência para homologar, revogar e

anular procedimentos licitatórios nas suas diversas modalidades, bem como ratificar contratações

e aquisições por dispensa e inexigibilidade de licitação.
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